
 

 
AVISO DE RESULTADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº069/2025 
CREDENCIAMENTO Nº002/2025 

 
O Município de Jussiape/Ba, torna público, para conhecimento dos interessados, que em relação ao 
credenciamento, que visa Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e prestadores 
credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos), de acordo com os critérios, termos e 
condições estabelecidas no instrumento convocatório, foram classificadas  as empresas abaixo 
relacionadas: 

 
ORDEM CREDENCIADO (A) CARGO CNPJ 

01 RONY DOS ANJOS SILVA JUNIOR LTDA MÉDICO PLANTONISTA 24H 58.311.690/0001-80 

02 BARRETO ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA MÉDICO PLANTONISTA 24H 48.926.764/0001-39 

03 TLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA MÉDICO PLANTONISTA 24H 59.063.233/0001-86 

04 JPML SERVIÇOS MÉDICOS LTDA MÉDICO PLANTONISTA 24H 59.732.029/0001-00 

05 AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA MÉDICO PLANTONISTA 24H 58.501.619/0001-60 

06 RVB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA MÉDICO PLANTONISTA 24H 32.255.913/0001-45 

01 RONY DOS ANJOS SILVA JUNIOR LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA FINAL DE 

SEMANA 24H 
58.311.690/0001-80 

02 GFA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA FINAL DE 

SEMANA 24H 
48.453.340/0001-02 

03 BARRETO ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA MÉDICO PLANTONISTA FINAL DE 
SEMANA 24H 

48.926.764/0001-39 

04 AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA FINAL DE 

SEMANA 24H 58.501.619/0001-60 

05 RVB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA FINAL DE 

SEMANA 24H 
32.255.913/000145 

01 RONY DOS ANJOS SILVA JUNIOR LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA SEMANAL 

24H 
58.311.690/0001-80 

02 BARRETO ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA MÉDICO PLANTONISTA SEMANAL 
24H 

48.926.764/0001-39 

03 TLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA SEMANAL 

24H 59.063.233/0001-86 

04 JPML SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA SEMANAL 

24H 
59.732.029/0001-00 

05 AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA SEMANAL 

24H 
58.501.619/0001-60 

06 RVB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MÉDICO PLANTONISTA SEMANAL 

24H 32.255.913/000145 

01 TLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA  59.063.233/0001-86 

02 JPML SERVIÇOS MÉDICOS LTDA MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA  59.732.029/0001-00 

03 MIRTES SILVA CASTRO LTDA MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA  48.669.263/0001-14 

 
Os autos do processo estão à disposição na sede da Prefeitura Municipal de Jussiape/Ba.  
 
Jussiape/Ba, 02 de maio de 2025 
 

Agente de Contratação 
Acassio Kenedy Rosário dos Santos 

 



 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
 

A Prefeitura Municipal de Jussiape– Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei 14.133/2021 e no 
Parecer Jurídico, torna público a HOMOLOGAÇÃO do ato de CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, cujo 
objeto  é o Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, visando o 
atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e prestadores credenciados 
(privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos), de acordo com os critérios.  
 
O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de:  
 
RONY DOS ANJOS SILVA JUNIOR LTDA, CNPJ: 58.311.690/0001-80, Valor Estimado: R$ 
1.536.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta e seis mil reais); 
BARRETO ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 48.926.764/0001-39, Valor Estimado: R$ 
307.200,00 (trezentos e sete mil e duzentos reais); 
TLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 59.063.233/0001-86, Valor Estimado: R$ 395.384,88 
(trezentos e noventa e cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos); 
JPML SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 59.732.029/0001-00, Valor Estimado: R$ 395.384,88 
(trezentos e noventa e cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos); 
AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 58.501.619/0001-60, Valor Estimado: R$ 230.400,00 
(duzentos e trinta mil e quatrocentos reais); 
RVB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 32.255.913/0001-45, Valor Estimado: R$ 141.600,00 (cento 
e quarenta e um mil e seiscentos reais); 
GFA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 48.453.340/0001-02, Valor Estimado: R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais); 
MIRTES SILVA CASTRO LTDA, CNPJ: 48.669.263/0001-14, Valor Estimado: R$ 1.313.848,80 (um 
milhão, trezentos e treze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). 

 
Vigência: 12(doze) meses.  
 
Portanto fica homologado o processo na presente data:  
 
Jussiape/BA, 02 de maio de 2025. 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 



 

EXTRATO DO CONTRATO Nº081/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025  
 

OBJETO: Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ: 13.674.148/0001-53, com sede na Praça 
09 de Julho, s/n°, Centro – de Jussiape /BA, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Srº José Santos Luz.  
 
CONTRATADA:  RONY DOS ANJOS SILVA JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ 58.311.690/0001-
80, com sede na Av. Boquira, 602, São Cristóvao, Paramirim, Bahia, cep:46.190-000. 
 
VALOR GLOBAL: O valor estimado será R$ 1.536.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta e 
seis mil reais), conforme prestação do serviço. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Jussiape, 02 de maio de 2025. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 



 

EXTRATO DO CONTRATO Nº082/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025  
 
OBJETO: Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ: 13.674.148/0001-53, com sede na Praça 
09 de Julho, s/n°, Centro – de Jussiape /BA, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Srº José Santos Luz.  
 
CONTRATADA:  GFA SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 48.453.340/0001-02, 
com sede na Av. Drº Aurélio Justiniano Rocha, 365, Cômodo, Centro de Paramirim, Bahia, 
cep: 46.190-000. 
 
VALOR GLOBAL: O valor estimado será R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), 
conforme prestação do serviço. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Jussiape, 02 de maio de 2025. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 



 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº083/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025  
 
OBJETO: Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ: 13.674.148/0001-53, com sede na Praça 
09 de Julho, s/n°, Centro – de Jussiape /BA, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Srº José Santos Luz.  
 
CONTRATADA:  BARRETO ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
48.926.764/0001-39, com sede Rua Padre Vergílio Zoppi, 175, Centro de Barra da Estiva, 
Bahia, cep:46.650-000. 
 
VALOR GLOBAL: O valor estimado será R$ 307.200,00 (trezentos e sete mil e duzentos 
reais), conforme prestação do serviço. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Jussiape, 02 de maio de 2025. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 



 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº084/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025  
 
OBJETO: Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ: 13.674.148/0001-53, com sede na Praça 
09 de Julho, s/n°, Centro – de Jussiape /BA, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Srº José Santos Luz.  
 
CONTRATADA:  T L S SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 59.063.233/0001-86, 
com sede na Av. Dr. º Aurélio Justiniano Rocha, 365, Cômodo, Centro de Paramirim, Bahia, 
cep:46.190-000. 
 
VALOR GLOBAL: O valor estimado será R$ 395.384,88 (trezentos e noventa e cinco mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme prestação do serviço. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Jussiape, 02 de maio de 2025. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 



 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº085/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025  
 
OBJETO: Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ: 13.674.148/0001-53, com sede na Praça 
09 de Julho, s/n°, Centro – de Jussiape /BA, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Srº José Santos Luz.  
 
CONTRATADA:  JPML SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 59.732.029/0001-00, 
com sede na Av. Dr. º Aurélio Justiniano Rocha, 365, Cômodo, Centro de Paramirim, Bahia, 
cep:46.190-000. 
 
VALOR GLOBAL: O valor estimado será R$ 395.384,88 (trezentos e noventa e cinco mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme prestação do serviço. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Jussiape, 02 de maio de 2025. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 



 

EXTRATO DO CONTRATO Nº086/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025  
 
OBJETO: Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ: 13.674.148/0001-53, com sede na Praça 
09 de Julho, s/n°, Centro – de Jussiape /BA, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Srº José Santos Luz.  
 
CONTRATADA:  AZEVEDO SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 58.501.619/0001-
60, com sede na Rua Anésio Lima Santos, 22, Centro de Abaíra, Bahia, cep:46.690-000. 
 
VALOR GLOBAL: O valor estimado será R$ 230.400,00 (duzentos e trinta mil e quatrocentos 
reais), conforme prestação do serviço. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Jussiape, 02 de maio de 2025. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 



 

EXTRATO DO CONTRATO Nº087/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025  
 
OBJETO: Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ: 13.674.148/0001-53, com sede na Praça 
09 de Julho, s/n°, Centro – de Jussiape /BA, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Sr.º José Santos Luz.  
 
CONTRATADA:  R V B SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 32.255.913/0001-45, 
com sede na Av. Dr. º Aurélio Justiniano Rocha, 365, Cômodo, Centro de Paramirim, Bahia, 
cep:46.190-000. 
VALOR GLOBAL: O valor estimado será R$ 141.600,00 (cento e quarenta e um mil e 
seiscentos reais), conforme prestação do serviço. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Jussiape, 02 de maio de 2025. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 



 

EXTRATO DO CONTRATO Nº088/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025  
 
OBJETO: Chamamento público para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde do município de JUSSIAPE, tanto na área urbana, quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ: 13.674.148/0001-53, com sede na Praça 
09 de Julho, s/n°, Centro – de Jussiape /BA, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Sr. º José Santos Luz.  
 
CONTRATADA:  MIRTES SILVA CASTRO LTDA, inscrita no CNPJ 48.669.263/0001-14, com 
sede na Rua Professor Divaldo Franco, 194, Sala, Bairro São Cristóvão, Paramirim, Bahia, 
cep:46.190-000. 
VALOR GLOBAL: O valor estimado será R$ 1.313.848,80 (um milhão, trezentos e treze mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), conforme prestação do serviço. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Jussiape, 02 de maio de 2025. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FONTE: 1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 030/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da           empresa DELTA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
LTDA, inscrita no CNPJ 32.317.443/0001-05, no valor Global de R$ 19.800,00 (dezenove 
mil e oitocentos reais), com sede na Rua São José, nº03, Andar 2 sala 201, São Caetano, 
Itabuna Bahia, Cep 45.607-322.  Objeto: Contratação de empresa espacializada na 
prestação de serviços de Locação de Sistema Integrado de Gestão Tributária com os 
Módulos Arrecadação e Autoatendimento Tributário via Internet, Sistema de Nota Fiscal 
Eletrônica, Serviço de Conversão, Implantação e Treinamento dos sistemas, atendendo 
as necessidades do município de Jussiape Bahia. 
 
Jussiape/BA, 01 de abril de 2025. 
 

 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº: 050/2025 
PROCESSO Nº: 064/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa espacializada na prestação de serviços 
de Locação de Sistema Integrado de Gestão Tributária com os Módulos Arrecadação e 
Autoatendimento Tributário via Internet, Sistema de Nota Fiscal Eletrônica, Serviço de 
Conversão, Implantação e Treinamento dos sistemas, atendendo as necessidades do 
município de Jussiape Bahia. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  DELTA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA. 
 
CNPJ: 32.317.443/0001-05 
 
VIGÊNCIA: 01 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
Unidade Orçamentária: 198 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
Atividade: 2006 - Gerenciamento Das Ações Administrativas Sec. de Administração 
Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 
  
Jussiape /BA, 01 de abril de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 031/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação de           ZENIVA MARIA DOS SANTOS, inscrita no CPF: 125.209.798-01, no valor 
Global de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil, e quinhentos reais), com sede na Rua 
Jussiape, nº03, Caraguataí, Jussiape, Bahia.  Objeto: contratação de serviços para 
hospedagem com refeição, destinada a atender as necessidades do município de 
Jussiape Bahia. 
 
Jussiape/BA, 01 de abril de 2025. 
 

 

 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 059/2025 
PROCESSO Nº: 065/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: contratação de serviços para hospedagem com refeição, 
destinada a atender as necessidades do município de Jussiape Bahia. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  ZENIVA MARIA DOS SANTOS 
 
CPF: n° 125.209.798-01 
 
VIGÊNCIA: 01 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil, e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 198 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
ATIVIDADE: 04.122.0073.2.006 - GERENCIAMENTO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS SEC DE ADMINISTRACAO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
FONTE: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
 
Jussiape /BA, 01 de abril de 2025. 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 032/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação de                 EVA SANTOS DE SOUZA, inscrita no CPF: 290.198.185-20, no valor 
Global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com sede na praça Cleriston Andrade, centro, 
Jussiape, Bahia.  Objeto: Prestação de serviços para preparo/fornecimento de refeições, 
destinada a atender as necessidades das secretarias do município de Jussiape/Bahia. 
 
Jussiape/BA, 01 de abril de 2025. 
 

 

 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº: 060/2025 
PROCESSO Nº: 066/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços para preparo/fornecimento de refeições, 
destinada a atender as necessidades das secretarias do município de Jussiape/Bahia. 
 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO: EVA SANTOS DE SOUZA 
 
CPF: n° 290.198.185-20 
 
VIGÊNCIA: 01 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 199 - SECRETARIA DE FINANCAS 
ATIVIDADE: 04.123.0067.2010 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 
Jussiape /BA, 01 de abril de 2025. 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 033/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação de           WESLEY MARQUES DE SOUZA, inscrita no CPF: 041.664.705-74, no valor 
Global de R$20.880,00 (vinte mil, oitocentos e oitenta reais), com sede na Rua São José, 
s/n, Caraíbas, cep: 46.190-000, Paramirim.  Objeto: Contratação de serviços de 
consultoria em saúde para a atenção primária, pré-natal, parto normal e cesariana, 
atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Jussiape Bahia. 
Jussiape/BA, 01 de abril de 2025. 
 

 

 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 061/2025 
PROCESSO Nº: 067/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: Contratação de serviços de consultoria em saúde para a atenção 
primária, pré-natal, parto normal e cesariana, atendendo as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Jussiape Bahia. 
 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  WESLEY MARQUES DE SOUZA 
 
CPF: n° 041.664.705-74 
 
VIGÊNCIA: 01 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$20.880,00 (vinte mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
Unidade: 395 - SECRETARIA DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- material de consumo. 
FONTE: 1-500-1002 ,1-600-000 
 

 
Jussiape /BA, 01 de abril de 2025. 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 035/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da           empresa DOC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ 57.836.642/0001-42, no valor Global de R$ 34.555,00 (trinta e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta e cinco reais), com sede na Rua José Pau Darco, nº133, Caiçara, 
Guanambi Bahia, cep: 46.830-000.  Objeto: aquisição de medicamentos, atendendo à 
demanda da secretaria de saúde do município de Jussiape-Bahia. 
 
Jussiape/BA, 04 de abril de 2025. 
 

 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 062/2025 
PROCESSO Nº: 070/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: aquisição de medicamentos, atendendo à demanda da secretaria 
de saúde do município de Jussiape-Bahia. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  DOC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 
 
CNPJ: 57.836.642/0001-42 
 
VIGÊNCIA: 04 de abril de 2025 a 30 de abril de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.555,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
Unidade Orçamentária: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 33390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
Unidade: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.303.0074.2078 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACEUTICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00- Material de Consumo 
FONTES:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
  
Jussiape /BA, 04 de abril de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 



 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 036/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da           empresa DOC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ 57.836.642/0001-42, no valor Global de R$ 16.165,45 (dezesseis mil, cento e 
sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), com sede na Rua José Pau Darco, 
nº133, Caiçara, Guanambi Bahia, cep: 46.830-000.  Objeto: aquisição de material 
hospitalar, atendendo a demanda da secretaria de saúde do município de Jussiape-Bahia. 
 
Jussiape/BA, 04 de abril de 2025. 
 

 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 063/2025 
PROCESSO Nº: 071/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: aquisição de material hospitalar, atendendo a demanda da 
secretaria de saúde do município de Jussiape-Bahia. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  DOC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA 
 
CNPJ: 57.836.642/0001-42 
 
VIGÊNCIA: 04 de abril de 2025 a 30 de abril de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.165,45 (dezesseis mil, cento e sessenta e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
Unidade Orçamentária: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 33390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
Unidade: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.303.0074.2078 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACEUTICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00- Material de Consumo 
FONTES:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
  
Jussiape /BA, 04 de abril de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 037/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da           empresa BAHIA MINAS PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ 00.205.566/0001-
50, no valor Global de R$ 59.975,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco 
reais), com sede na Av. Leonidas Cardoso, nº 286, Cômodo, Centro de Livramento de 
Nossa Senhora, Bahia, cep: 46.140-000.  Objeto: aquisição de peças para máquinas 
pesadas (retroescavadeiras, pá carregadeira, tratores entre outros), atendendo à 
demanda do município de Jussiape-Bahia. 
 
Jussiape/BA, 04 de abril de 2025. 
 

 

 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 064/2025 
PROCESSO Nº: 072/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: aquisição de peças para máquinas pesadas (retroescavadeiras, 
pá carregadeira, tratores entre outros), atendendo à demanda do município de Jussiape-
Bahia. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  BAHIA MINAS PEÇAS LTDA 
 
CNPJ n° 00.205.566/0001-50 
 
VIGÊNCIA: 04 de abril de 2025 a 30 de abril de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 59.975,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e setenta 
e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTES:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
Jussiape /BA, 04 de abril de 2025. 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 038/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da           empresa KARLOS MUNIZ AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ 
29.186.164/0001-37, no valor Global de R$ 61.837,00 (sessenta e um mil, oitocentos e 
trinta e sete reais), com sede na AV. SILVA JARDIM, 40, TERREO COMOD, CENTRO, 
JUSSIAPE, BA, CEP 46670000.  Objeto: aquisição de peças para veículos leves (carros de 
passeio e motocicletas), atendendo à demanda do município de Jussiape-Bahia. 
 
Jussiape/BA, 04 de abril de 2025. 
 

 

 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 065/2025 
PROCESSO Nº: 073/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: aquisição de peças para veículos leves (carros de passeio e 
motocicletas), atendendo à demanda do município de Jussiape-Bahia. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  KARLOS MUNIZ AUTO PEÇAS LTDA 
 
CNPJ n° 29.186.164/0001-37 
 
VIGÊNCIA: 04 de abril de 2025 a 30 de abril de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 61.837,00 (sessenta e um mil, oitocentos e trinta e sete 
reais). 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTES:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
Jussiape /BA, 04 de abril de 2025. 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 042/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da           empresa EDNALDO CARVALHO FREITAS DE JUSSIAPE, inscrita no CNPJ 
41.990.128/0001-27, no valor Global de R$ 25.100,00 (vinte cinco mil e cem reais), com 
sede na RUA BAHIA, Nº259, A, CENTRO, JUSSIAPE, BA, CEP 46670000.  Objeto: 
aquisição de água mineral, em garrafões de 20 litros, 1,5 litro e 500 ml, atendendo as 
demandas do município de Jussiape/Ba. 
 
Jussiape/BA, 18 de abril de 2025. 
 

 

 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 080/2025 
PROCESSO Nº: 095/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: aquisição de água mineral, em garrafões de 20 litros, 1,5 litro e 
500 ml, atendendo as demandas do município de Jussiape/Ba. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  EDNALDO CARVALHO FREITAS DE JUSSIAPE 
 
CNPJ n° 41.990.128/0001-27 
 
VIGÊNCIA: 18 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.100,00 (vinte cinco mil e cem reais). 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 198 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0073.2006 GERENCIAMENTO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2030 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 33390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0074.2076 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
 
ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0073.2.070 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 33390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0070.2057 AÇÕES DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 



 

 
ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 196 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.0075.2051 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 33390.30.00 - Material de Consumo 
FONTES:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 
 1-540-0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 
 
Jussiape /BA, 18 de abril de 2025. 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 039/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da           empresa EDNALDO BONFIM RAMOS, inscrita no CNPJ 12.201.362/0001-
20, no valor Global de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e cinquenta reais), com 
sede na Rua Teodoro Alves, nº 581, Cômodo, Marcolino Moura, Rio de Contas, Bahia, 
cep:46.170-000.  Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE VIDRAÇARIA E 
MARMORARIA, ATENDENDO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JUSSIAPE/BA. 
 
Jussiape/BA, 11 de abril de 2025. 
 

 

 

 
José Santos Luz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº: 077/2025 
PROCESSO Nº: 090/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE VIDRAÇARIA E MARMORARIA, 
ATENDENDO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JUSSIAPE/BA. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  EDNALDO BONFIM RAMOS 
CNPJ n° 12.201.362/0001-20 
 
VIGÊNCIA: 11 de abril de 2025 a 30 de abril de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e cinquenta 
reais). 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 198 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0073.2006 GERENCIAMENTO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00 - Material de Consumo 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 
Jussiape /BA, 11 de abril de 2025. 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 040/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da           empresa HENRY GUEDES PEREIRA, inscrita no CNPJ 27.485.078/0001-
08, no valor Global de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), com sede na Avenida 
SERRARIA DO NORTE Nº150 - DISTRITO DE CASCAVEL - Ibicoara-BA CEP: 46760000.  
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de uniformes e fardas 
para os estudantes da rede de ensino, atendendo as demandas da Secretaria Municipal 
de Educação de Jussiape/Ba. 
 
Jussiape/BA, 11 de abril de 2025. 
 

 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 078/2025 
PROCESSO Nº: 092/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
uniformes e fardas para os estudantes da rede de ensino, atendendo as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Jussiape/Ba. 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  HENRY GUEDES PEREIRA. 
 
CNPJ: 27.485.078/0001-08 
 
VIGÊNCIA: 11 de abril de 2025 a 30 de abril de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
Órgão: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 
Unidade: 198 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
ATIVIDADE: 12.361.0075.2.051 - MANUTENCAO DOS SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCACAO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
FONTE: 1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 

 
  
Jussiape /BA, 11 de abril de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Município de Jussiape/BA, comunica que, em despacho proferido   no Processo de 
Dispensa nº 041/2025, a Sr. º Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação para 
contratação da empresa GRAFICA LIVRAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ 
00.784.177/0001-26, no valor Global de R$ 59.700,00 (cinquenta e nove mil e setecentos 
reais), com sede na Rua São Gonçalo, nº 135ª, Sala, Centro, de Livramento de Nossa 
Senhora, Bahia, Cep:46.140-000.  Objeto: contratação de empresa especializada em 
serviços gráficos (confecção de banners, cartazes, entre outros), atendendo as 
demandas do município de Jussiape Bahia. 
 
Jussiape/BA, 18 de abril de 2025. 
 

 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 079/2025 
PROCESSO Nº: 094/2025 
 
RESUMO DO OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços gráficos 
(confecção de banners, cartazes, entre outros), atendendo as demandas do município de 
Jussiape Bahia. 
 
 
 MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.  
 
NOME DO CONTRATADO:  GRAFICA LIVRAMENTO LTDA 
 
CNPJ: 00.784.177/0001-26 
 
VIGÊNCIA: 18 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 59.700,00 (cinquenta e nove mil e setecentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 198 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
ATIVIDADE: 04.122.0073.2.006 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS SEC DE ADMINISTRAÇÃO  
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0073.2.030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTES:  1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
 
ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 395 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0074.2075 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0070.2.057 - ACOES DOS SERVICOS DA PROTECAO SOCIAL BÁSICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0073.2.070 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
ÓRGÃO:  4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUSSIAPE 
UNIDADE: 180 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0077.2.084 - GESTÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:  1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JUSSIAPE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 196 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.0075.2051 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTES:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 
 1-540-0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 
  
Jussiape /BA, 18 de abril de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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